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EDITAL DE CONCESSAO DE FERIAS PREMIO 001/2026

A Prefeitura Municipal de Espinosa— MG, através da Secretaria Municipal de Educagéo e Cultura,
em consondncia com o Estatuto do Servidor Lei N° 1.559/2015 e a Resolugdo CME N° 03/2022,
comunica aos servidores efetivos ocupantes de cargos permanentes da carreira do Magistério
Docente, que dar-se-a inicio o periodo para solicitagdo de FERIAS PREMIO para o ano letivo
de 2026, conforme disposigdes deste Edital.

1 — Do Prazo e Local para Inscrigio

1.1 Os servidores interessados em solicitar férias prémio para o ano letivo 2026, deverdo
apresentar requerimento junto a Secretaria Municipal de Educagéo e Cultura localizada a rua
Sete de Setembro, 67. Centro, Espinosa — MG no horédrio de 8h00Omin as 11hOOmin e
14h00min as 17h00min, no periodo-de 20/04/2026 a 24/04/2026.

2 - Das condicdes para Concessiio das Férias Prémio

i
2.1- Estardo habilitados a solicitar férias prémio para o ano letivo 2026, os servidores efetivos
pertencentes a carreira do Magistério, seguindo os seguintes critérios:

a) Apos cinco anos de efetivo exercicio no servigo municipal;

b) As férias prémio sdo correspondentes a trés meses a cada cinco anos de efetivo exercicio
no servigo municipal;

¢) Podera ter autorizado o afastamento em férias prémio por periodo de 1 (um) més a cada
ano. Periodo superior a 1(um) més podera ser autorizado mediante andlise de deferimento
da Secretaria de Administragdo de Pessoal da Prefeitura Municipal de Espinosa e da
Secretaria Municipal de Educagéo e Cultura.

d) Sera priorizado para a concesséo das férias prémios os servidores com maior saldo de férias
e maior tempo servico na fungdo, considerando especialmente a proximidade da
aposentadoria.

3-Da apresentagido do pedido:

3.1 — Os pedidos/requerimentos de férias prémio protocolados nos termos do item 2 deste Edital,
deverdo ser devidamente assinados pelos servidores no periodo constante deste edital.

3.2- No requerimento deve conter o saldo de férias a que o servidor tem direito e 0 més que tem
interesse de afastar-se, para a devida andlise da concessdo.

4-Do processamento dos Pedidos

4.1 — Os pedidos de férias prémio serfio processados na Secretaria Municipal de Educagio e
Cultura em até 15 dias uteis a contar do encerramento das inscrigdes.
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4.2 — Os requerimentos de afastamento de férias Prémio serdo analisados e autorizados seguindo
os critérios de conveniéncia e oportunidade da administragdo publica, previsto no Capitulo IV do
Estatuto do Servidor Lei n® 1.559/2015.

4.3 — O resultado da andlise serd publicado pela Secretaria Municipal de Educagdo e Cultura, sendo
que os servidores poderdo interpor recursos em até 24 horas apds a respectiva publicagéo.

4.4 — A Secretaria Municipal de Educag@o e Cultura julgara os pedidos de recursos em 24 horas
ap0s o encerramento do prazo de interposigdo.

4.5 — Passando o prazo de anélise dos recursos sera publicado o resultado final com a lista dos
servidores habilitados para a concessdo de férias prémio para o ano letivo de 2026, devendo ser
agendado o periodo em suas respectivas Escolas e/ou Creches, com requerimento préprio € a
devida autorizag@o da Secretaria Municipal de Educago.

5. Das disposi¢des finais

5.1 — Os casos omissos neste edital serdo resolvidos pela Secretaria Municipal de Educagdo e
Cultura juntamente com o Conselho Municipal de Educagéo.

Espinosa (MG), 10 de abril de 2026.

Baleeiro Silva
Secretiria Municipal de Educacio e Cultura
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Presidente do ConselhoMunicipal de Educagio
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